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RELATÓRIO DA REUNIÃO DOS MINISTROS 

 
INTRODUÇÃO 
 
1. A Reunião Ministerial da Terceira Sessão Extraordinária do Comité Técnico 
Especializado de Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego (STC-SDLE-3) teve 
lugar em Abidjan, Côte d'Ivoire, a 6 de Dezembro de 2019. Sob o tema: “Erradicação da 
Pobreza através de Investimentos Estratégicos a Nível Nacional e Regional em prol do 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego em África”. 
 
PARTICIPAÇÃO 
 
2. A reunião dos Ministros contou com a participação de delegados dos seguintes 
Estados-membros da UA: Argélia, Benin, Botswana, Burkina Faso, Burundi, Camarões, 
República Centro-Africana, Chade, Costa do Marfim, Djibouti, República Democrática do 
Congo, Egipto, Eritreia, eSwatini, Etiópia, Gâmbia, Gana, Quénia, Lesoto, Madagáscar, 
Malawi, Mali, Mauritânia, Marrocos, Namíbia, Níger, Nigéria, Ruanda, Senegal, 
Seychelles, África do Sul, Sudão do Sul, Sudão, Tunísia, Uganda, Zâmbia e Zimbabwe. 
 
3. A reunião contou igualmente com a participação da Comunidade para o 
Desenvolvimento da África Austral (SADC) e dos seguintes parceiros: Organização 
Internacional do Trabalho (OIT), Conferência Inter-africana de Previdência Social 
(CIPRES) e Organização da União da Unidade Sindical Africana (OATUU). 
 
CERIMÓNIA DE ABERTURA 

 
4. S.Ex.ª Amira El-FADIL, Comissária para os Assuntos Sociais, agradeceu aos 
Escritórios Regionais e de Genebra da OIT pelo seu apoio incondicional à Sessão 
Extraordinária do Comité Técnico Especializado de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Emprego. Acrescentou, apreciando a calorosa recepção e hospitalidade do país anfitrião 
- a República da Côte d'Ivoire. Saudou igualmente o trabalho incansável dos Peritos dos 
Estados-membros na sua apreciação minuciosa dos documentos de trabalho (Agenda 
Social, Protocolo sobre a Protecção Social e o Projecto de Plano de Acção para a 
Erradicação do Trabalho Infantil, Trabalho Forçado e Escravatura Moderna), o papel dos 
parceiros sociais e reconheceu o princípio do tripartido sobre o qual este sector está 
ancorado.  
 
5. A Comissário reiterou que África está numa encruzilhada. A este respeito, 
sublinhou que uma liderança decisiva não é, portanto, uma escolha obrigatória para 
fazer face aos seus desafios no sentido de promover a justiça social, a inclusão social e 
a melhoria da protecção social, em particular no sector da economia informal e outras 
populações vulneráveis. Salientou a necessidade de oferecer soluções e 
recomendações para o futuro do trabalho, trabalho digno e justiça social em prol do 
crescimento inclusivo e desenvolvimento sustentável no espírito da prosperidade e 
transformação partilhada do continente. Apelou às instituições de Segurança Social para 
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se empenharem na implementação das políticas da UA e trabalharem em prol de uma 
organização continental para este efeito. 
 
6. O Presidente da Terceira Sessão do Comité Técnico Especializado da União 
Africana para o Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego, Sua Excelência o Sr. Seni 
Mahamadou Ouedraogo, Ministro da Função Pública, Trabalho e Protecção Social de 
Burkina Faso, agradeceu ao Governo da Côte d'Ivoire pela calorosa recepção e apoio à 
Comissão da União Africana, aos delegados dos Estados-membros e aos parceiros. 
Informou a reunião sobre a situação insustentável prevalecente da segurança na região 
do Sahel e seu impacto sobre os desafios do mercado de trabalho em África.  O 
Presidente sublinhou que os documentos que estão a ser analisados durante esta 
sessão extraordinária do CTE irão, sem dúvida, ajudar a fazer face aos desafios 
relacionados com estas questões que os povos africanos enfrentam. Reiterou que a 
abordagem sustentável do continente reside na capacidade dos Estados-membros para 
consolidar os esforços em torno dos mecanismos existentes, tais como os Comités 
Técnicos Especializados (CTE), com vista a impulsionar a agenda do desenvolvimento. 
 
APROVAÇÃO DA AGENDA E DO PROGRAMA DE TRABALHO 
 
7. Antes da aprovação da Agenda, a reunião revisitou as questões relativas ao 
tripartido e chegou a acordo sobre o seguinte:  
 

(i) A CUA deve manter a estrutura tripartida do CTE; 
 

(ii) A CUA deve sublinhar nos convites do CTE-SDTE aos Estados-membros 
que todas as delegações devem ser constituídas de forma tripartida; 

 
(iii) A CUA deve considerar alterar as regras relativas ao quórum de modo a 

incluir a composição tripartida;  
 

(iv) O parecer jurídico apresentado pelo Gabinete da Conselheira Jurídica da 
CUA sobre a matéria controversa do Protocolo no que se refere à inclusão 
ou exclusão de não-cidadãos deve ser anexado ao relatório. 

 
8. A reunião aprovou a Agenda e o Programa de Trabalho.  
 
APRECIAÇÃO DO RELATÓRIO DA REUNIÃO DOS PERITOS 
 
9. Os ministros apreciaram e aprovaram o Relatório da Reunião dos Peritos  
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APRECIAÇÃO DOS TRÊS DOCUMENTOS DA AGENDA 

 
I. PROJECTO DE PROTOCOLO À CARTA AFRICANA SOBRE OS 

DIREITOS HUMANOS E DOS POVOS RELATIVA AOS DIREITOS DOS 
CIDADÃOS À PROTECÇÃO SOCIAL E À SEGURANÇA SOCIAL 

 
10. Após as deliberações, os Ministros aprovaram o projecto de Protocolo à Carta 
Africana sobre os Direitos Humanos e dos Povos relativa aos Direitos dos Cidadãos à 
Protecção Social e à Segurança Social com as seguintes alterações: 
 

(i) Incluir o princípio da implementação progressiva e gradual das disposições 
de protecção social de acordo com as capacidades dos Estados-membros; 
 

(ii) Fornecer detalhes sobre os mecanismos de queixas/reclamações e explicar 
o âmbito das queixas aos cidadãos 

 
II. PROJECTO DA AGENDA SOCIAL 2063 DA UA 

 
11. Após as deliberações, os ministros aprovaram o projecto de Agenda Social 2063 
da UA: 
 

III. PROJECTO DE PLANO DE ACÇÃO DECENAL SOBRE A ERRADICAÇÃO 
DO TRABALHO INFANTIL, TRABALHO FORÇADO, ESCRAVATURA 
MODERNA E TRÁFICO DE SERES HUMANOS EM ÁFRICA (2020-2030) 

 
12. Após as deliberações, os Ministros aprovaram o Projecto de Plano de Acção 
Decenal para a Erradicação do Trabalho Infantil, Trabalho Forçado, Tráfico de Seres 
Humanos e Escravatura Moderna (2020-2030) com alterações. 

 
APROVAÇÃO DO RELATÓRIO DOS MINISTROS 
 
13. Os ministros aprovaram o Relatório com alterações. 
 
DIVERSOS 
 
14. As seguintes questões foram identificadas: 

 
(i) Os delegados reiteraram a importância de considerar e reconhecer sempre 

os parceiros tripartidos como parte das delegações dos Estados-membros 
durante as futuras reuniões do CTE de Desenvolvimento Social, Trabalho e 
Emprego; e de consolidar a colaboração entre os parceiros sociais e os 
Estados-membros na monitorização e avaliação dos principais documentos 
orientadores; 
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(ii) A CUA deve considerar a convocação de reuniões tripartidas antes das 

Reuniões Gerais da OIT para desenvolver uma posição africana sobre várias 
questões, incluindo a proposta de um candidato africano para o cargo de 
Director-geral da OIT; 

 

(iii) Relativamente à proposta de a CUA considerar a organização de um fórum 
anual para debater questões sociais, trocar experiências sobre boas práticas 
em diversas áreas como Previdência Social e Fundos de Pensões, ficou 
acordado que: O Fórum pode iniciar em 2020 com uma reunião tripartida 
informal em Adis Abeba, a fim de discutir as modalidades de organização de 
um fórum formal; 

 

(iv) O assunto deve ser colocado novamente na agenda da próxima sessão 
ordinária do CTE em 2021 para debate; 

 

(v) Realizar uma reunião tripartida anual de 1 dia em Adis Abeba em preparação 
para o Conselho Internacional do Trabalho (CIT) em Genebra e discutir 
questões da OIT, incluindo o Conselho de Administração (candidaturas), a 
fim de ter uma posição comum 

 
15. Relativamente à proposta de criar uma plataforma para a migração laboral, a 
Comissão informou que já existem vários quadros para abordar esta questão como o 
Programa Conjunto de Migração Laboral (JLMP), a Iniciativa para o Corno de África 
(HoAI), o Processo de Rabat e os Processos de Cartum; bem como os centros de 
migração a serem estabelecidos em Marrocos, Sudão e Mali, que irão ajudar e podem 
ser utilizados como instrumentos para abordar a questão da protecção dos trabalhadores 
migrantes 

 
16. Relativamente à criação de um fórum para abordar questões de emprego, a 
Comissão informou que existe uma nova iniciativa de Sua Excelência o Presidente da 
CUA denominada “1 milhão de postos de trabalho”, lançada recentemente em Setembro 
de 2019, cuja implementação é liderada pelo Departamento de RHST, e que visa a 
criação de 100.000 PME, com apoio na formação, micro empréstimos, 
empreendedorismo e ideias inovadoras.  

 
17. No que diz respeito à necessidade de levar a cabo uma avaliação do diálogo 
social com a OIT, institucionalizar o diálogo social para definir estratégias e ajudar os 
Estados-membros, não obstante a Comissão reconhecer a importância do diálogo social 
a nível dos Estados-membros, este pedido tem de se sujeitar aos procedimentos da UA. 
 
ENCERRAMENTO 
 
18. A Comissária agradeceu a todos os presentes pelo seu empenho e dedicação. 
Salientou que os três documentos aprovados são essenciais para a provisão de 
protecção social e segurança social abrangente a todos os cidadãos africanos. Embora 
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reconhecendo que a implementação pode ser um desafio, ela apelou aos Estados-
membros para que a levassem a bom termo. Por sua vez, a Comissão apresentará os 
documentos à Cimeira da CUA em Fevereiro de 2020 para galvanizar a vontade política 
com vista a permitir a sua divulgação e implementação. O apelo da Comissão assenta 
em três aspectos: Assegurar a implementação; acelerar a implementação; e lançar 
apelos à acção.  
 
19. O Presidente da Mesa da 3.ª reunião do CTE agradeceu igualmente a todos pela 
participação e aprovação por consenso dos três documentos submetidos para debate. 
Enfatizou o compromisso da Mesa da 3.ª reunião do CTE, e o seu compromisso pessoal, 
na qualidade de presidente da Mesa, de continuar a apoiar o Secretariado na 
coordenação da implementação das decisões tomadas; e manifestou a esperança de 
que haja outras ocasiões para continuar a discutir iniciativas actuais e futuras. 
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PROJECTO DE DECISÃO SOBRE O RELATÓRIO DA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA  
DO 3º COMITÉ TÉCNICO ESPECIALIZADO (CTE) PARA O DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL, TRABALHO E EMPREGO, ABIDJAN, COTE D'IVOIRE, 2 DE DEZEMBRO E 
6 DE DEZEMBRO DE 2019 –  

Doc. EX.CL1184(XXXVI) 
 
1. TOMA nota do Relatório da Sessão Extraordinária do CTE para o 

Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego, em Abidjan, Côte d'Ivoire, de 2 a 6 
de Dezembro de 2019. 

 
2. ADOPTA os seguintes documentos:  
 

i) Projecto de Protocolo à Carta Africana sobre os Direitos Humanos e dos 
Povos relativa aos Direitos dos Cidadãos à Protecção e Segurança Social, 
para a posterior apresentação à próxima sessão do Comité Técnico 
Especializado de Justiça e Questões Jurídicas; 
 

ii) Agenda Social 2063;  
 

iii) Plano de Acção Decenal sobre a Erradicação do Trabalho Infantil, Trabalho 
Forçado, Tráfico de Seres Humanos e Escravatura Moderna. 

  
3. SOLICITA à Comissão para que faça o acompanhamento da implementação dos 

resultados da sessão extraordinária do Comité Técnico Especializado para o 
Desenvolvimento Social, Trabalho e Emprego e que apresente regularmente 
relatório ao Conselho Executivo 
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